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Anchieta, 1 de abril de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 138/2019
Proposição: Projeto de Resolução n° 1/2019

Autoria:

TÁSSIO BRUNORO

 

Co-Autor(es):

RENATO LORENCINI, TEREZA MEZADRI, RICHARD COSTA, SERGINHO,

Ementa: “Acrescenta os incisos I e II ao § 1º do artigo 150 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Anchieta/ES.”

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Analise e Parecer CCJ

Ação realizada: Parecer Inconstitucional
Descrição: Tendo em vista que o referido projeto obteve parecer contrário nas referidas
comissões e o artigo 140 do Regimento Interno é claro no sentido de rejeição. Submeto a
vossa excelência para promoção de arquivamento.

Próxima Fase: Para Determinar Arquivamento
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